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LEI  Nº  13.991,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 155/02, Vereador Paulo Frange - PTB)

Institui o Programa de Transferência de
Recursos Financeiros às Associações de
Pais e Mestres das Unidades Educacio-
nais da Rede Municipal de Ensino.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Transferência de Recursos
Financeiros, que tem como objetivo fortalecer a participação
da comunidade escolar no processo de construção da auto-
nomia das Unidades Educacionais da Rede Municipal de En-
sino, em conformidade com o art. 15 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996. 
Art. 2º O Programa consiste na transferência de recursos finan-
ceiros estabelecidos em Orçamento pela Prefeitura do Muni-
cípio de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Edu-
cação, em favor das Associações de Pais e Mestres das Uni-
dades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, em conta es-
pecífica. 
§ 1º Os valores serão transferidos em parcelas calculadas com
base nos dados oficiais do Censo Escolar/INEP, relativo ao ano
imediatamente anterior ao do atendimento. 
§ 2º A Prefeitura do Município de São Paulo divulgará, a cada
exercício financeiro, a forma de cálculo, o valor e a periodici-
dade das transferências, as unidades executoras, bem como as
orientações e instruções necessárias à execução do programa,
observada a disponibilidade orçamentária.
Art. 3º Os recursos transferidos ao Programa destinam-se à co-
bertura de despesas de custeio, manutenção dos equipa-
mentos existentes, conservação das instalações físicas do sis-
tema de ensino, e de pequenos investimentos, de forma a con-
tribuir supletivamente para a garantia do funcionamento das
unidades educacionais, devendo ser aplicados: 
I - na aquisição de material permanente; 
II - na aquisição de material de consumo necessário ao funcio-
namento da unidade educacional; 
III - na manutenção, conservação e pequenos reparos da uni-
dade educacional; 
IV - no desenvolvimento de atividades educacionais; 
V - na implementação de projetos pedagógicos da unidade
educacional; e 
VI - na contratação de serviços. 
§ 1º É vedada a aplicação dos recursos do Programa em gastos
com pessoal do Quadro Geral do Pessoal da Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo ou contratado pelos órgãos públicos da
Administração Direta ou Indireta. 
§ 2º Não poderão ser realizadas obras, instalações elétricas e
hidráulicas, e ainda reformas estruturais, de qualquer vulto,
sem a prévia aprovação da área competente da Secretaria de
Educação do Município de São Paulo. 
§ 3º Toda manutenção de prédio escolar deverá assegurar as
características originais da edificação, no que se refere ao pro-
jeto arquitetônico, fachada e elementos estruturais, obser-
vadas as exigências da legislação vigente.
Art. 4º Em conformidade com o que dispõe o § 1º do art. 47 da
Lei Orgânica do Município, as Associações de Pais e Mestres
das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de-
verão prestar contas dos recursos recebidos. 
§ 1º O procedimento de prestação de contas referido no
“caput” deste artigo será regulamentado em decreto. 
§ 2º A liberação de cada nova parcela de recursos do Programa
fica condicionada à apresentação da prestação de contas refe-
rentes à parcela anterior.
Art. 5º (VETADO)
Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 60 (ses-
senta) dias.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  10  de
junho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças

mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei n° 12.813/99 passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º Fica oficializado como evento turístico, a ser
inserido no respectivo Calendário do Município de São
Paulo, a Feira de Arte de Pirituba, a realizar-se sempre
no segundo semestre de cada ano, sob a coordenação
da organização não-governamental Movimento Eco-
Cultural - Ecotural, na Avenida Elisio Cordeiro de Si-
queira, no Jardim Santo Elias, CEP 05136-001, no
trecho compreendido entre a Rua Ademar Martins de
Freitas e a Rua do Compositor, entre os números 1200
e 1824, nesta Capital.”

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta
das dotações consignadas no orçamento. 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  10  de
junho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
CARLOS AUGUSTO MACHADO CALIL, Secretário Municipal de
Cultura
WALTER MEYER FELDMAN, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  13.995,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 161/05,  do Vereador Adolfo
Quintas - PSDB)

Dispõe sobre a criação de estaciona-
mento de bicicletas em locais abertos à
freqüência de público e dá outras provi-
dências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de criação de esta-
cionamentos para bicicletas em locais de grande afluxo de pú-
blico, em todo Município de São Paulo.
Art. 2º Para fins desta lei entende-se como locais públicos de
grande afluxo os seguinte estabelecimentos: 
a) órgãos públicos municipais;
b) parques;
c) shopping centers;
d) supermercados;
e) instituições de ensinos públicos e privados;
f) agências bancárias;
g) igrejas e locais de cultos religiosos;
h) hospitais;
i) instalações desportivas;
j) museus e outros equipamentos de natureza culturais (teatro,
cinemas, casas de cultura, etc.); e
k) indústrias.
Art. 3º A segurança dos ciclistas e dos pedestres deverá ser de-
terminante para a definição do local na implantação do esta-
cionamento de bicicletas. 
Art. 4º Os estacionamentos de bicicletas poderão ser de dois
tipos, a saber:
I - bicicletários - local destinado ao estacionamento de bici-
cletas, por período de longa duração, podendo ser público ou
privado;
II - paraciclo - local em via pública, destinado ao estaciona-
mento de bicicletas, por período de curta e média duração.
Art. 5º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (ses-
senta) dias.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  10  de
junho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
FREDERICO VICTOR MOREIRA BUSSINGER, Secretário Muni-
cipal de Transportes
WALTER MEYER FELDMAN, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  13.996,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 184/05, do Vereador Ushitaro
Kamia - PFL)

Dispõe sobre a denominação de logra-
douro público na confluência das ruas
Bernardino D’Áuria e João Carlos Fortim
como Praça Kazuo Suguyama, no
Jardim Tremembé.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Praça Kazuo Suguyama o atual local
sem denominação, que fica na confluência das ruas Bernardino
D’Áuria e João Carlos Fortim, situada no Jardim Tremembé,
São Paulo, Capital.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  10  de
junho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal,  em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  13.997,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 189/05, do Vereador Carlos
Alberto Bezerra Jr. - PSDB)

Dispõe sobre o combate ao vício do
jogo na cidade de São Paulo, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Torna-se obrigatória a colocação de placas na entrada
das casas de bingo com os seguintes dizeres:
“ADVERTÊNCIA: A PRÁTICA DO JOGO PODE VICIAR E PRO-
VOCAR PROBLEMAS EMOCIONAIS E FINANCEIROS”.
Parágrafo único. Tais placas serão colocadas na entrada do
local de jogo, na seguinte forma:
a) no lado externo do imóvel, a placa deverá ficar em local vi-
sível e terá a medida de 1,50 m x 1,00 m;
b) outra placa deverá ficar no rol interno da entrada do estabe-
lecimento, na medida 0,40 m x 0,70m.
Art. 2º A inobservância do que dispõe a presente lei implicará
em multa de 10.000 UFIRs, que poderá ser aplicada a cada
reincidência constatada.
Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará a presente lei no
prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publi-
cação.
Art. 4º A execução desta lei correrá por conta de dotações or-
çamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, su-
plementadas se necessário.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  10  de
junho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
WALTER MEYER FELDMAN, Secretária Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal,  em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  13.998,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 526/03, do Vereador João
Antonio - PT)

Dispõe sobre a permanência de acom-
panhantes dos pacientes internados e
não-internados nas unidades de saúde
do Município de São Paulo.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica assegurado o direito à entrada e à permanência de
um acompanhante junto com a pessoa que se encontre inter-
nada ou em vias de internação em unidades de saúde sob res-
ponsabilidade do Município de São Paulo, exceto nas depen-
dências de tratamento intensivo ou outras equivalentes.
§ 1º O disposto no “caput” deste artigo estende-se aos acom-
panhantes de pessoas que procuram as unidades de saúde do
Município para a realização de consultas e exames, os quais
poderão ingressar e permanecer junto com o paciente nas res-
pectivas salas.
§ 2º Nas unidades de tratamento intensivo ou outras equiva-
lentes, a presença e o tempo de permanência do acompa-
nhante serão estabelecidos a critério do médico responsável,
com base na situação clínica do paciente e nas condições ope-
racionais da unidade.
Art. 2º A Secretaria Municipal da Saúde criará programa espe-
cífico, visando facilitar a implementação do disposto no artigo
anterior.
Art. 3º As unidades de saúde municipais se responsabilizarão
por providenciar as condições adequadas de permanência do
acompanhante junto com a pessoa atendida.
Art. 4º A entrada e permanência de um acompanhante deverá
ser devidamente anotada pela unidade de saúde respectiva,
oportunidade em que será confiado ao acompanhante crachá
de identificação de uso obrigatório.
Art. 5º As unidades de saúde deverão afixar em suas depen-
dências, em local visível, de satisfatória circulação e com texto
de leitura compreensível, avisos informando aos pacientes,
acompanhantes e demais interessados, para o bem-estar
destes, o direito estipulado pela presente lei.
Parágrafo único. O aviso a que se refere o “caput” deste ar-
tigo deverá estar consubstanciado nos seguintes termos:
“Esta unidade de saúde garante o direito ao paciente de ser
acompanhado em consultas, exames e internações, exceto na
unidade de terapia intensiva ou local equivalente, por seu fa-
miliar ou outra pessoa que comprovadamente demonstre ser
merecedor de sua confiança. Lei Municipal nº  13.998, de 10
de junho de 2005”.
Art. 6º O familiar ou acompanhante indicado pelo paciente
para seu acompanhamento deverá firmar termo de responsabi-
lidade declarando-se ciente das penalidades decorrentes de
comportamento que venha a obstruir procedimentos conside-
rados adequados ou necessários.

JOSÉ ARISTODEMO PINOTTI, Secretário Municipal de Educação
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  13.992,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 12/05, do Vereador Antonio
Carlos Rodrigues - PL)

Dispõe sobre a proibição de realização
de concursos públicos aos sábados na
Administração Pública Direta e Indireta
no Município de São Paulo e dá outras
providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Os concursos públicos de ingresso na Administração Pú-
blica Direta e Indireta do Município de São Paulo não poderão
ser realizados aos sábados.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias suplementadas,
se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  10  de
junho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal de Gestão
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal,  em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  13.993,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 075/05, do Vereador
Russomanno - PP)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de colo-
cação de indicação de profundidade nas
bordas das piscinas, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, em sessão de 11 de maio de 2005, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º É obrigatória, no Município de São Paulo, a colocação
de indicação de profundidade nas bordas externas das piscinas
públicas, bem como das piscinas privadas de uso coletivo ins-
taladas nos clubes, sociedades esportivas e congêneres.
Art. 2º As indicações de que trata a presente lei deverão cons-
tituir-se na colocação de adesivos ou pintura, nas bordas ex-
ternas da piscina, com material antiderrapante e impermeável,
de fácil visualização e com dimensões compatíveis com a
mesma.
Art. 3º Os indicadores de profundidade deverão estar dispostos
nos pontos de menor profundidade, na mediana e de maior
profundidade da piscina.
Art. 4º As piscinas referidas no art. 1º deverão estar adaptadas
aos dispositivos desta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a
contar de sua publicação.
Art. 5º A inobservância do disposto nesta lei implicará ao in-
frator a imposição de multa no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), dobrada em caso de reincidência, devendo este valor ser
reajustado anualmente pela variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior,
sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado
outro criado por legislação federal e que reflita a perda do
poder aquisitivo da moeda.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
30 (trinta) dias a contar de sua publicação.
Art. 7º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  10  de
junho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
HERALDO CORRÊA AYROSA GALVÃO, Secretário Municipal de
Esportes, Lazer e Recreação
WALTER MEYER FELDMAN, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal,  em  10  de
junho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  13.994,  DE  10  DE  JUNHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 160/05,  do Vereador Claudinho -
PSDB)

Dispõe sobre alterações no art. 1º da Lei
nº 12.813/99, e dá outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
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